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PROJETO DE LEI 01-0466/2002 dos Vereadores Claudio Fonseca (PC do B) e Jose 
Police Neto (PSD) 
"Concede ao servidor público municipal, por ano, um dia de dispensa da jornada de 
trabalho para a realização de exames preventivos do câncer ginecológico e de próstata e dá 
outras providências 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º - Será concedida a dispensa de um dia de jornada de trabalho, por ano, para a 
realização de exames preventivos do câncer ginecológico, se servidora e de próstata se 
servidor. 
Art. 2º - A dispensa do ponto será formalizada com a comprovação, pelo servidor ou 
servidora, da realização do exame na data. 
Parágrafo único - Com vistas a não acarretar prejuízos para o andamento regular das 
atividades nos órgãos públicos do município, o servidor deverá comunicar à Chefia Imediata 
o agendamento do respectivo exame com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
Art. 4º - O Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar de sua publicação. 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala das Sessões em Às Comissões competentes." 
 
 
Requerimento RDS 13-0126/2013 altera os autores desse projeto. 
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PROJETO DE LEI 01-0466/2002, do Vereador Claudio Fonseca. 
"Concede ao servidor público municipal, por ano, um dia de dispensa da jornada de 
trabalho para a realização de exames preventivos do câncer ginecológico e de próstata e dá 
outras providências 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º - Será concedida a dispensa de um dia de jornada de trabalho, por ano, para a 
realização de exames preventivos do câncer ginecológico, se servidora e de próstata se 
servidor. 
Art. 2º - A dispensa do ponto será formalizada com a comprovação, pelo servidor ou 
servidora, da realização do exame na data. 
Parágrafo único - Com vistas a não acarretar prejuízos para o andamento regular das 
atividades nos órgãos públicos do município, o servidor deverá comunicar à Chefia Imediata 
o agendamento do respectivo exame com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
Art. 4º - O Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar de sua publicação. 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala das Sessões em Às Comissões competentes." 


